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DECRETO N°234/2006 

Declara ,,Ponto Facultativo o dia 13, de outubro de 
200,6: 

O PREFEITO MUNICIPAL: DE;  UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDao feriado de :Nossa-,Sehhora Aparecida e,Dia, 
das Crianças no dia 12 de:outubro de 2006; 

. ° Fida' déClálrado` Pórgo FacÚltátiVo, em todo o Município 
de tihárarria, o dia 13 de :dutt:ib0 'cirp 2006. 

Parágraforynico. Neste dia não haver á expediente de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da administração direta e.  indireta, -.66m exceção 
dos serviços essenciais Ave, (ppf.., sua, hatufezp,  não,.-possán[sofrer rparalisação, 
corno:,,seNiços-funerários,yárrição-,e,coleta de lixo, guarda municipal e transporte 
escolar que funcionarão normalmente e a Secretaria de Saúde que estabelecerá 
plantão para atendimento dã,c-asõs-dCetriérgêbCia. 

2°. Este •Decrêtwebtraem vigor na data : de sua publicação. 
- 	• 	• 

- PAÇO MUNICIPAL•aoi 09 de -outubro de 2006. 
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TORIEiEIROsliE-AZEVEDo 
Prefeito 	 ".11,; Sr 

.~ÉtiffeÉÁkiiii561 -121`Éle-PrOrr-rj 
Secretário de Administração e Fazenda 
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